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desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 07 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administrativo 
celebrado em 31 de janeiro de 2010 entre a Secretaria de Estado de 
Defesa Social e Lara Cristina de Lima Silva, Matrícula: 1203091/2 - 
CPF: 081 .706 .896/19 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido 
com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei 
nº 18.185/2009, a contar do dia 26 de novembro de 2014, ficando o 
mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . MURILO ANDRADE DE OLI-
vEIRA – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 23 de dezembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Leandro Alves 
de Paiva, Matrícula: 1199718/6 - CPF: 069 .222 .306/12 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 10 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 26 de novembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Leandro Ian-
sen, Matrícula: 1209371/2 - CPF: 056 .159 .296/93 . Da Rescisão: Fica 
o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 26 de 
novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 10 de outubro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Leandro Lopes, 
Matrícula: 1190799/5 - CPF: 064 .369 .766/71 . Da Rescisão: Fica o 
presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 10 de 
novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 04 de fevereiro 
de 2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Leandro Oli-
veira Silva, Matrícula: 1330631/1 - CPF: 050 .401 .286/06 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 10 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 11 de abril de 
2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Ledmir Rodri-
gues Batista, Matrícula: 1337438/4 - CPF: 098 .423 .516/70 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 02 de outubro de 2009 
entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Leni Bispo, Matrícula: 
1154536/5 - CPF: 044 .123 .596/46 . Da Rescisão: Fica o presente con-
trato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no 
art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 05 de novembro de 2014, 
ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a 
Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de 
possíveis pendências em sua situação funcional . MURILO ANDRADE 
DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 19 de novembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Leonardo Pinto 
Cunha, Matrícula: 1105445/9 - CPF: 039 .887 .616/99 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Socioeducativo celebrado em 03 de janeiro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Leonardo Rodri-
gues Pinheiro, Matrícula: 1173872/1 - CPF: 053 .801 .416/41 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 28 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
GISELLE DA SILvA CYRILLO – Subsecretária de Atendimento às 
Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 05 de janeiro 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Leonardo vic-
tor Gomes, Matrícula: 1246099/4 - CPF: 015 .999 .006/88 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 04 de abril de 
2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Leonardo vini-
cius Diniz Barbosa, Matrícula: 1093050/1 - CPF: 980 .621 .586/91 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 10 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 19 de setembro 
de 2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Lilia Teixeira 
Cypriano, Matrícula: 1352168-7 - CPF: 105 .999 .146/29 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 06 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 27 de dezembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Lilian Adriana 
Teixeira Amorim, Matrícula: 1118359/7 - CPF: 040 .391 .786/70 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 10 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administra-
tivo celebrado em 16 de julho de 2012 entre a Secretaria de Estado 
de Defesa Social e Luciana Delfina de Souza, Matrícula: 1308251/6 
- CPF: 010 .390 .976/18 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescin-
dido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da 
Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 24 de novembro de 2014, ficando 
o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria 
de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . GISELLE DA SILvA CYRILLO 
– Subsecretária de Atendimento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 25 de setem-
bro de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Luciana 
de Freitas Mendes, Matrícula: 1154100/0 - CPF: 043 .485 .946/00 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 10 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Analista Executivo de Defesa Social/Assistente Social celebrado em 
20 de agosto de 2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e 
Luciana da Silva e Souza, Matrícula: 1152995/5 - CPF: 028 .339 .076/05 . 
Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláu-
sula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 04 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . GISELLE DA SILvA CYRILLO – Subsecretária de Atendi-
mento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 08 de dezembro de 
2012 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Luciano Antonio 
Oliveira, Matrícula: 1319044/2 - CPF: 039 .890 .136/88 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 30 de novem-
bro de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Luciano 
Leonardo da Costa, Matrícula: 1144046/8 - CPF: 048 .087 .786/61 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 10 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 14 de outubro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Luciano de 
Souza, Matrícula: 1209691/3 - CPF: 012 .146 .646/95 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 20 de junho de 
2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Lucio Flavio Rai-
mundo, Matrícula: 1285341/2 - CPF: 056 .192 .456/24 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 24 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Analista Executivo de Defesa Social/Assistente Social celebrado em 14 
de fevereiro 2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Lucré-
cia de Oliveira Jager, Matrícula: 1331289/7 - CPF: 866 .401 .946/00 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 05 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . GISELLE DA SILvA CYRILLO – Subsecretária de Atendi-
mento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Socioeducativo celebrado em 22 de novembro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Luis Carlos Gra-
ciliano Silva, Matrícula: 1268965/9 - CPF: 522 .162 .686/15 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
GISELLE DA SILvA CYRILLO – Subsecretária de Atendimento às 
Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 01 de dezembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Lusmar Martins 
Rezende, Matrícula: 1078528/5 - CPF: 006 .079 .506/92 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 13 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 17 de setembro 
de 2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Magno Gentil 
Martins, Matrícula: 1264149/4 - CPF: 031 .588 .326/07 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 16 de janeiro de 
2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Maisa Dias Ber-
nardino, Matrícula: 1328434/4 - CPF: 091 .206 .916/37 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 

em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 24 de abril de 
2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Manoel Olegá-
rio Pereira, Matrícula: 1338512/5 - CPF: 079 .688 .676/81 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 10 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 09 de novembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Marcel Madureira 
de Souza, Matrícula: 1125959/5 - CPF: 007 .896 .776/79 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 15 de dezembro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Marcelo Alvaro 
Teixeira, Matrícula: 129565/6 - CPF: 069 .965 .606/08 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Analista Executivo de Defesa Social/Assistente Social celebrado em 03 
de julho de 2014 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Maria 
Aparecida Melo Pires, Matrícula: 1370250/1 - CPF: 704 .129 .366/15 . 
Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláu-
sula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 28 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 16 de julho de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Marcelo Pereira 
de Jesus, Matrícula: 1259837/1 - CPF: 074 .500 .626/40 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administrativo cele-
brado em 13 de junho de 2012 entre a Secretaria de Estado de Defesa 
Social e Marcia Cristina Naves Flores Fonseca, Matrícula: 1305091/9 
- CPF: 028 .963 .106/81 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescin-
dido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da 
Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 28 de novembro de 2014, ficando 
o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria 
de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . MURILO ANDRADE DE OLI-
vEIRA – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 08 de setembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Marcio Angelo 
das Graças, Matrícula: 1129338/8 - CPF: 066 .016 .456/64 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 10 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 21 de novembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Marcio Heleno 
dos Santos Gonçalves, Matrícula: 1079296/8 - CPF: 040 .404 .316/00 . 
Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláu-
sula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 10 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 16 de setembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Marco Anto-
nio Pereira, Matrícula: 1133587/4 - CPF: 012 .305 .076/63 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 23 de novembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Marcos Cesar 
da Silveira, Matrícula: 1079038/4 - CPF: 032 .088 .986/65 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administra-
tivo celebrado em 16 de julho de 2012 entre a Secretaria de Estado 
de Defesa Social e Maria de Lourdes Ramos, Matrícula: 1308252/4 - 
CPF: 024 .304 .576/01 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido 
com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei 
nº 18.185/2009, a contar do dia 24 de novembro de 2014, ficando o 
mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . GISELLE DA SILvA CYRILLO 
– Subsecretária de Atendimento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar de Enfermagem 
celebrado em 20 de agosto de 2009 entre a Secretaria de Estado de 
Defesa Social e Maria Lucia Teodoro de Sousa, Matrícula: 1217784/6 
- CPF: 024 .578 .916/20 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescin-
dido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da 
Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 24 de novembro de 2014, ficando 
o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria 
de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . MURILO ANDRADE DE OLI-
vEIRA – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administra-
tivo celebrado em 08 de junho de 2011 entre a Secretaria de Estado 
de Defesa Social e Mariela Naves dos Santos, Matrícula: 1283353/9 
- CPF: 059 .704 .386/85 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescin-
dido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da 
Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 07 de novembro de 2014, ficando 
o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria 
de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . GISELLE DA SILvA CYRILLO 
– Subsecretária de Atendimento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Analista Executivo de Defesa Social/Assistente Social celebrado 
em 29 de dezembro de 2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa 
Social e Mariele Cristina Souza Silva, Matrícula: 1297250/1 - CPF: 
097 .658 .956/74 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido 
com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei 
nº 18.185/2009, a contar do dia 26 de novembro de 2014, ficando o 
mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . GISELLE DA SILvA CYRILLO 
– Subsecretária de Atendimento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administrativo 
celebrado em 14 de outubro de 2009 entre a Secretaria de Estado de 
Defesa Social e Marilene Mendes Soares, Matrícula: 0937998/3 - CPF: 
781 .639 .196/04 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido 
com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei 
nº 18.185/2009, a contar do dia 24 de novembro de 2014, ficando o 
mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . MURILO ANDRADE DE OLI-
vEIRA – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 21 de dezembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Mauro da Silva 
Barbosa, Matrícula: 1214642/9 - CPF: 075 .998 .346/13 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 16 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Analista Executivo de Defesa Social/Terapeuta Ocupacional celebrado 
em 29 de abril de 2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e 
Mayara Sousa do Couto, Matrícula: 1338568/7 - CPF: 097 .586 .726/14 . 
Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláu-
sula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 05 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . GISELLE DA SILvA CYRILLO – Subsecretária de Atendi-
mento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 29 de setembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Menargue Ferreira 
Menezes, Matrícula: 1154073/9 - CPF: 050 .029 .966/80 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 03 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 25 de novembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Michael Batista 
Calazans de Freitas, Matrícula: 1240737/5 - CPF: 029 .472 .996/80 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 13 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Analista Executivo de Defesa Social/Pedagogista celebrado em 20 
de fevereiro de 2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e 
Miriam Celia dos Santos, Matrícula: 1331815/9 - CPF: 079 .005 .666/60 . 
Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláu-
sula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 24 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Socioeducativo celebrado em 02 de agosto 
de 2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Nedson Alves 
Silva, Matrícula: 1260919/4 - CPF: 016 .026 .986/51 . Da Rescisão: Fica 
o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 26 de 
novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
GISELLE DA SILvA CYRILLO – Subsecretária de Atendimento às 
Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em entre a Secretaria de 
Estado de Defesa Social e Muller Silva Severino, Matrícula: 1341523/7 
- CPF: 082 .612 .226/40 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescin-
dido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da 
Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 de novembro de 2014, ficando 
o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria 
de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . MURILO ANDRADE DE OLI-
vEIRA – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 31 de outubro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Neemias Lopes 
Duraes, Matrícula: 1217872/9 - CPF: 094 .762 .506/23 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 03 de janeiro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Ney Marcos Men-
des Cesar, Matrícula: 1106714/7 - CPF: 049 .610 .466/71 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 11 de agosto de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Nivaldo Idalino 
de Freitas, Matrícula: 1204164/6 - CPF: 968 .853 .786/15 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 10 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 


